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EMENDA N2 -CM
(3 MPV n2766, de 2017)

Dé-se ao §22 do artigo 22 da Medida Proviséria n? 766/2017 a seguinte redacdo:

§ 22 Na liquidagao dos débitos na forma prevista nos incisos | e Il do Caput,
poderdo ser utilizados créditos de prejuizos fiscais e de base de cdlculo negativa
da CSLL apurados e declarados a Secretaria da Receita Federal até a data de
ingresso no programa, préprios ou do responsavel tributario ou corresponsavel
pelo débito, e de empresas controladora e controlada, de forma direta ou
indireta, ou de empresas que sejam controladas direta ou indiretamente por
uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2016, domiciliadas no Pais, desde
gue se mantenham nesta condicdo até a data da op¢do pela quita¢do.”

JUSTIFICACAO

O texto original do Programa de Regulariza¢do Tributdria estabelece no paragrafo 22 do
artigo Art. 22 que a utilizacdo de créditos de prejuizos fiscais e de base de cdlculo
negativa da CSLL s serd aceita no programa caso esses créditos tenham sido apurados
até 31 de dezembro de 2015 e declarados até 30 de junho de 2016.

A medida provisdria, ao estipular essas datas, estd restringindo o uso de prejuizos fiscais
até 2015. Considerando isto, é importante ressaltar que assim como 2015, o ano de
2016 também foi de intensa dificuldade sofrida pelas empresas, que se encontram
profundamente fragilizadas do ponto de vista financeiro.

Além disso, a declaracdo dos referidos prejuizos fiscais e de base de calculo negativa da
CSLL é feita na Escritura Contabil Fiscal (ECF), cujo o prazo de entrega do ano calendario
foi alterado para o ultimo dia util do més de julho. Ou seja, as empresas tém até o final
de julho do ano seguinte para declarar prejuizos do ano corrente.

Dessa forma, a alteracdo do paragrafo é imprescindivel para permitir que empresas que
por ventura venham a aderir ao PRT apds julho de 2017 possam usar os créditos de
prejuizos fiscais e de base de cdlculo negativa da CSLL referentes ao ano de 2016, que
serdo declarados apenas ao final do més de julho de 2017.

Sala das Comissoes,

PAULO BAUER

Senador
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